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Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA N.º274/2022 DE 31 DE MAIO DE 2022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
RESOLVE: 
ARTIGO 1º-RETIFICAR a Portaria nº268/2.022 de 26 de Maio de 2.022, publicado no Diário Ofi-
cial do Município (http://portaljornaldacidade.com.br), através da Edição n°2015, dia 30 de Maio de 
2.022; Onde se lê: CREUNICE MARQUES CAVALCANTE, inscrita no CPF sob nº 956.555.491-15, 
ocupante do Cargo de Profissional de Educação, Como Titular, Lê-se: JÚLIO CESAR ALÍPIO, inscri-
to no CPF sob nº 808.770.521-15, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe de Setor de Alimentação 
Escolar, Como Titular.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 03 de Março de 2.022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 31 de Maio de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                                                                                                               

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°059/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICAN° 003/2022

O Município de Santa Rita do Pardo - MS, através da Secretaria de Administração e Governo e 
Setor de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, cujoobjeto é Contratação de empresa especializada para 
execução de Obra de Infraestrutura Urbana – restauração funcional do pavimento, diversas Ruas do 
Bairro Nova Esperança, através do Convênio nº 026/2022 – SGI/COVEN nº 31.764, Processo nº 
57/003.622/2022, que celebram entre si a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGE-
SUL e o Município de Santa Rita do Pardo – MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data de Abertura: 04/07/2022 as 09h00min (Horário Oficial de Brasília).
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da Transparência do Município: www.santari-
tadopardo.ms.gov.br  ou no Centro Político Administrativo de Santa Rita do Pardo — MS, na Sala de 
Licitações, situada na Rua Geraldo da Silva Souza S/N°, Centro. Solicitar informações pelo telefone 
(67) 3591-2511 ou através do e-mail: licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br. 
Santa Rita do Pardo – MS, 01 de JUNHO de 2022. 
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, TORNA PÚBLICO aos interes-
sados que FICAREVOGADA a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 07/2022, Proces-
so Licitatório nº 57/2022  que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução 
de Obra de Infraestrutura Urbana - restauração funcional do pavimento, diversas Ruas do Bairro Nova 
Esperança, através do Convênio n° 026/2022 SGI/COVEN n° 31.764, Processo n° 57/003.622/2022 
que celebram entre si a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL e o Município 
de Santa Rita do Pardo – MS, devido à necessidade de alteração da Modalidade Licitatória, tornando-
-se sem efeito o Aviso de Licitação publicado no dia 27/05/2022, nos termos dos artigos 49 e seguintes 
da Lei 8.666/93.
Santa Rita do Pardo, MS, 31 de Maio de 2022.

JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Finanças e Planejamento - SEFIP

Secretário de Administração e Governo – SEAG (interino)
ROSIMEIRE GUIRADO ÂNGELO
Presidente da CPL


